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COMUNICADO 

Foi publicado hoje (25/06), no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio 

de Janeiro, o verbete sumular nº 384 do TJRJ. O enunciado conta com a 

seguinte redação: 

 

Novo Verbete (Nº 384): 
 

CORTINA DE VIDRO EM VARANDA 
LICENCIAMENTO URBANÍSTICO 
DESNECESSIDADE 
 

“A instalação de cortina de vidro, ou sistema retrátil de fechamento sem 
perfis de alumínio, ou semelhante, em material incolor e transparente, 
executada por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia – CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de 
Janeiro – CAU/RJ, não configura obra a depender de licenciamento 
urbanístico, desde que não implique em transformação da varanda em um 
novo cômodo habitável da unidade.” 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº. 0037429 
40.2016.8.19.0000   Julgamento em 21/05/2018 – Relator: Desembargador 
Maldonado de Carvalho. Votação por maioria. 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Porta dos Fundos não aceita retirar do ar vídeo que mostra Jesus como voyeur 

  

Não é possível exibir esta imagem no momento.
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Estado terá de pagar indenização de R$ 900 mil a família devido a morte por bala perdida 
 

Casa Rosa é condenada por poluição sonora e não poderá funcionar como boate 
 

Igreja Universal vai indenizar fiel agredido durante culto na Catedral 

Justiça decide que Decolar.com e TAM terão que indenizar passageiros por cancelamento de 
voo 

Justiça decreta a prisão preventiva de homem que ateou fogo em porteiro 

American Airlines terá de indenizar tenista por atraso em voo 

Outras notícias...  

Fonte: TJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Ministro Luiz Fux autoriza TJ-RJ a antecipar expediente da Justiça do estado 

O ministro Luiz Fux autorizou o presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro a antecipar o 

horário de expediente dos órgãos jurisdicionais para atendimento ao público, desde que não haja diminuição da 

carga horária adotada atualmente. O relator deferiu pedido formulado pela Associação dos Magistrados 

Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA) na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 4598 com o de objetivo evitar que juízes, servidores e jurisdicionados (público e 

advogados) tenham de transitar no período noturno. 

Na petição apresentada nos autos, as entidades alegaram que, a partir da intervenção federal, há sinais de 

recrudescimento da violência no estado, e “o risco de morte aumentou exponencialmente”. Narraram, ainda, que 

o atual cenário de insegurança no estado, em especial na Baixada Fluminense, justificaria a necessidade de 

antecipação do horário de atendimento ao público dos fóruns, a fim de evitar o risco do trânsito noturno de 

juízes, servidores e jurisdicionados. 

Ao deferir o pedido, o ministro destacou que a opção por um horário alternativo de atendimento ao público pelo 

TJ-RJ durante o período de vigência da intervenção federal visa resguardar o direito fundamental à segurança 
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pública de toda a população. Esse direito, segundo Fux, “não pode ser preterido em razão de seríssimos 

problemas relacionados à falência das estruturas policiais do Rio de Janeiro e à falta de controle do Estado 

sobre o crime organizado”. 

Para o ministro, em contextos de disfuncionalidade e excepcionalidade, a atuação do Poder Judiciário deve ser 

no sentido de pacificar conflitos, garantir o funcionamento normal das instituições, “concedendo, à luz das 

normas constitucionais e legais, respostas pontuais à flagrante violação de direitos fundamentais não só dos 

juízes, servidores e funcionários dos Fóruns, mas também dos advogados”. 

O ministro lembrou que, ao deferir cautelares na ADI 4598, buscou determinar que os tribunais brasileiros 

mantivessem, até decisão definitiva do Supremo, o horário de atendimento ao público que vinha sendo adotado 

nos seus respectivos âmbitos anteriormente à edição da Resolução CNJ 130/2011, evitando uma mudança 

súbita e inesperada. Ao excepcionar agora a medida para o Estado do Rio, o ministro ressaltou que, neste caso, 

o pleito é razoável, pois constitui resposta institucional sensata às demandas sociais de uma conjuntura 

excepcional. 

Processo: ADI 4598 

Leia mais... 

STF declara inconstitucionais dispositivos da Lei das Eleições que vedavam sátira a candidatos 

Por unanimidade, os ministros declararam inconstitucionais dispositivos da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997) 

que impediam emissoras de rádio e televisão de veicular programas de humor envolvendo candidatos, partidos 

e coligações nos três meses anteriores ao pleito, como forma de evitar que sejam ridicularizados ou satirizados. 

O julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4451, em que a Associação Brasileira de Emissoras de 

Rádio e Televisão questionava os incisos II e III (em parte) do artigo 45 da Lei das Eleições, foi iniciado no dia 

20 e concluído na sessão plenária da última quinta-feira (21). Os dispositivos considerados inconstitucionais 

pelo STF já estavam suspensos desde 2010 por meio de liminar concedida pelo então relator, ministro Ayres 

Britto (aposentado), e referendada pelo Plenário, de modo que a proibição não foi aplicada nas eleições de 2010 

nem nas seguintes. 

Todos os ministros acompanharam o atual relator da ação, ministro Alexandre de Moraes, que em seu voto 

destacou que os dispositivos violam as liberdades de expressão e de imprensa e o direito à informação, sob o 

pretexto de garantir a lisura e a igualdade nos pleitos eleitorais. Para o relator, a previsão é inconstitucional, pois 

consiste na restrição, na subordinação e na forçosa adequação da liberdade de expressão a normas 

cerceadoras durante o período eleitoral, com a clara finalidade de diminuir a liberdade de opinião, a criação 

artística e a livre multiplicidade de ideias. 

Notícias enganosas 
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O julgamento foi retomado com o voto do ministro Luiz Fux, presidente do Tribunal Superior Eleitoral. Ele fez 

uma distinção didática entre a liberdade de expressão e as notícias sabidamente enganosas, que causam danos 

irreversíveis a candidatos. Fux reafirmou que a Justiça Eleitoral está preparada para combater as fake news 

com os instrumentos de que dispõe, evitando que o pleito de outubro tenha sua lisura comprometida. 

O ministro Ricardo Lewandowski ressaltou em seu voto que somente a livre formação de opinião e o pluralismo 

de ideias e de visões de mundo podem combater a instalação de um pensamento único hegemônico. Para o 

ministro Gilmar Mendes, os juízes eleitorais devem ter discernimento para analisar os casos, nem proibindo nem 

dizendo que tudo é permitido. “Não estamos autorizando um vale-tudo, nem podemos”, assinalou. 

Os ministros Marco Aurélio e Celso de Mello destacaram a incompatibilidade dos dispositivos questionados com 

princípios constitucionais e universais, assim como a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia. Para ela, é 

surpreendente que, mesmo 30 anos após a promulgação da Constituição de 1988, o STF ainda tenha que 

reafirmar a prevalência das liberdades de imprensa e de expressão. “A censura é a mordaça da liberdade”, 

afirmou. 

ADI 

A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão contra os incisos II e III (em 

parte) do artigo 45 da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997). A entidade sustentou que a proibição ofendia as 

liberdades de expressão e de imprensa e do direito à informação, garantias institucionais verdadeiramente 

constitutivas da democracia brasileira, gerando “um grave efeito silenciador sobre as emissoras de rádio e 

televisão, obrigadas a evitar a divulgação de temas políticos polêmicos para não serem acusadas de ‘difundir 

opinião favorável ou contrária’ a determinado candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes”. 

Processo: ADI 4451 

Leia mais... 

Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STJ 

Quinta Turma não reconhece ilegalidade em decisão do MP que reconsiderou transação penal 

A Quinta Turma não reconheceu ilegalidade apontada em decisão do Ministério Público que reconsiderou 

proposta de transação penal. A parte buscava o reconhecimento do ato como precluso e a aplicação, por 

analogia, da regra do artigo 28 do Código de Processo Penal, em razão da existência de divergência entre o 

membro do Ministério Público que ofereceu o benefício e aquele que o reconsiderou. 
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O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca – cujo julgamento monocrático foi confirmado pelo colegiado –, 

rechaçou a alegação de que a situação que ensejou a reconsideração da anterior proposta de transação penal 

teria sido simplesmente a alteração do membro do Ministério Púbico atuante. Segundo ele, a decisão foi 

modificada em razão da superveniência de novos elementos de prova. 

Aditamento 

“A situação retratada nos autos nada mais revela que o aditamento da inicial acusatória, o que ensejou, 

inclusive, o deslocamento da competência para a Justiça comum”, esclareceu o ministro. 

Ele destacou ainda que o tribunal de origem, ao considerar as condutas imputadas e a soma das penas 

cominadas para cada uma, não reconheceu estarem presentes os requisitos objetivos para o oferecimento da 

transação penal. 

Preclusão 

A alegação de que o ato estaria precluso também foi afastada pelo relator, uma vez que a audiência para a 

apreciação da proposta de transação penal não chegou a ser realizada, ficando prejudicada pelo aditamento da 

denúncia. 

Reynaldo da Fonseca disse também que “não há falar em aplicação do artigo 28 do Código de Processo Penal, 

por analogia, uma vez que ´não há pedido de arquivamento, mas sim exercício pleno da ação penal´”. Além 

disso, afirmou o ministro, a divergência que autoriza a remessa ao procurador-geral de Justiça se refere àquela 

existente entre o órgão acusador e o magistrado, o que, segundo ele, não foi o caso dos autos. 

“A imputação realizada na inicial acusatória é atribuição exclusiva do órgão ministerial, sendo assegurada aos 

membros do Ministério Público a independência funcional, nos termos do artigo 127, parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, não ficando, portanto, vinculados ao entendimento esposado por quem atuou 

anteriormente no mesmo processo”, acrescentou. 

Processo: RHC 88337 

Leia mais... 

Adjudicação pelo cônjuge só é possível no caso de bens divisíveis 

O cônjuge possui o direito de adjudicar bens móveis penhorados no curso de execução proposta em face do 

outro cônjuge, desde que os bens em questão não sejam indivisíveis, já que nestes casos sua meação deve 

recair sobre o produto da alienação. 

Com base nessa previsão do artigo 655-B do Código de Processo Civil de 1973, a Terceira Turma rejeitou o 
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recurso de uma mulher que buscava adjudicar obras de arte avaliadas em R$ 6 milhões, penhoradas no curso 

de execução contra seu marido no valor de R$ 150 milhões, devido à gestão fraudulenta de uma empresa. 

Segundo a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o ponto central da controvérsia está em que o 

tribunal de origem considerou os bens indivisíveis. Ela destacou que essa conclusão não pode ser alterada pelo 

STJ em razão da Súmula 7, que impede revisão de provas em recurso especial. 

Preço igual ou maior 

“Muito embora seja facultado ao cônjuge do executado requerer a adjudicação de bens penhorados, quando se 

trata de patrimônio indivisível, como no particular, a meação do cônjuge alheio à execução deve recair sobre o 

produto de sua alienação, conforme decidido pelo tribunal de origem”, fundamentou a ministra ao rejeitar o 

recurso. 

A relatora lembrou que a regra do parágrafo 2º do artigo 685-A do CPC/73 permite ao cônjuge requerer a 

adjudicação de bens penhorados, desde que ofereça preço igual ou superior ao da respectiva avaliação. 

Entretanto, tal premissa é válida apenas para bens considerados divisíveis. 

“Ao contrário do que entendeu o tribunal de origem, o ordenamento jurídico processual não impede que o 

cônjuge, por ser casado com o executado pelo regime da comunhão universal de bens, como na hipótese, 

possa exercer o direito de adjudicar”, disse ela. 

O que impediu o provimento do recurso, segundo a relatora, é que os bens em questão foram considerados 

indivisíveis, sendo garantida, nesses casos, a meação do cônjuge sobre o produto da venda. 

Créditos pendentes 

A ministra lembrou que o crédito em cobrança foi reconhecido em sentença prolatada há mais de 14 anos, não 

tendo sido satisfeito até o momento, o que releva a necessidade premente de se privilegiar a adoção de 

medidas executivas que assegurem efetividade ao direito do credor. 

“Vale enfatizar que, segundo o aresto impugnado, a alienação em hasta pública afigura-se salutar para que os 

bens penhorados possam ser executados por valor superior ao da avaliação, evitando maiores prejuízos”, 

assinalou a relatora. 

Processo: REsp 1677889 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Juizado especial tem competência para ação de cobrança de taxas de manutenção proposta por 
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associação 

Os juizados especiais cíveis possuem competência para julgar ação proposta por associação de moradores 

contra morador não associado com o objetivo de cobrar taxas de manutenção do loteamento. É o que decidiu a 

Terceira Turma em julgamento que se restringiu ao exame da competência, sem entrar no mérito da cobrança. 

Para a turma julgadora, a competência dos juizados é garantida, entre outros fundamentos, por haver 

similaridade entre a cobrança das taxas e das cotas instituídas por condomínio, não existindo motivo para que 

apenas a cobrança dos débitos condominiais seja possível por meio dos juizados.  

“Sendo nítida a similaridade fática existente entre a cobrança de cotas condominiais e taxas de manutenção 

reclamadas por associações de proprietários e/ou moradores de loteamentos fechados, havendo em ambas as 

hipóteses baixíssima complexidade técnico-probatória, não se vislumbra motivo razoável para impedir – repise-

se, em abstrato – que as referidas associações proponham a ação de cobrança no âmbito dos juizados 

especiais”, apontou a relatora do recurso em mandado de segurança, ministra Nancy Andrighi. 

Manutenção de loteamento 

O mandado de segurança foi interposto pelo proprietário após ter sido condenado pelo 9º Juizado Especial Cível 

de Maceió a pagar cerca de R$ 46 mil referentes a taxas de manutenção de loteamento vencidas. A sentença 

foi mantida pela turma recursal. 

Segundo o proprietário, a associação não tinha legitimidade ativa para propor a ação perante o juizado especial, 

já que não se enquadraria entre as partes previstas pelo artigo 8º da Lei 9.099/95. Além disso, alegou que as 

taxas criadas pela associação não possuem natureza de taxa condominial e, também por isso, a cobrança por 

intermédio do juizado cível não seria possível. 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que havia, no âmbito doutrinário e jurisprudencial, grande debate sobre a 

legitimidade do condomínio para propor ação nos juizados especiais, tendo em vista que a própria Lei 9.099/95 

restringe a capacidade para ser parte ativa às pessoas físicas e aos microempreendedores individuais, 

empresas de pequeno porte, pessoas jurídicas qualificadas como organização da sociedade civil e sociedades 

de crédito ao microempreendedor. 

“Apesar de o condomínio não se enquadrar em nenhuma dessas hipóteses – dado se tratar de ente 

despersonalizado, com capacidade meramente processual –, a jurisprudência do STJ, acertadamente, firmou-se 

no sentido de reconhecer a legitimidade do condomínio para figurar no polo ativo de ação de cobrança no 

juizado especial”, destacou a ministra. 

Causas mais simples 
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No caso analisado, a relatora destacou que, apesar de não se tratar da cobrança da cota-parte devida por 

condômino para atender às despesas do condomínio, e sim de taxa de manutenção, a similaridade entre as 

duas cobranças permite, em princípio, a fixação da mesma competência. 

Segundo a ministra, a contribuição exigida pela associação tem por objetivo o custeio de despesas e serviços 

relacionados à administração das áreas comuns, da mesma forma como ocorre em relação às despesas 

condominiais. 

“Esse entendimento, além de conferir uniformidade na repartição da competência para demandas semelhantes, 

coaduna-se com o metaprincípio de submissão ao sistema dos juizados especiais das causas mais simples, que 

podem ser solucionadas de maneira mais célere e efetiva, sem as amarras formais que impregnam o processo 

civil tradicional”, concluiu a ministra ao negar o recurso em mandado de segurança. 

Processo: RMS 53602 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Empresas terão de indenizar estudante que ficou tetraplégica em tiroteio entre seguranças e 
bandidos 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma reconheceu a responsabilidade solidária de quatro empresas em 

um tiroteio entre seguranças particulares e bandidos que deixou tetraplégica uma estudante que passava pelo 

local. 

O caso aconteceu em 1998. A vítima, de apenas 12 anos, voltava da escola quando foi atingida por uma bala 

perdida. O tiro veio de uma troca de disparos entre seguranças particulares contratados pelas empresas do 

comércio local e bandidos que tentavam assaltar uma joalheria situada no local. 

Consumidora por equiparação 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendeu que as empresas são responsáveis por atos imputados aos 

seus prepostos, ainda que a vítima não estivesse no interior de nenhuma das lojas. A Terceira Turma do STJ 

ratificou a decisão, que, segundo o relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze, está em consonância com a 

jurisprudência da corte sobre a matéria. 

“Embora a vítima não estivesse nas dependências das lojas demandadas, encontrava-se em suas imediações, 

ao retornar da escola para casa, ao lado de outras crianças. Desse modo, ao reagirem de maneira imprudente à 

tentativa de roubo à joalheria, dando início a um tiroteio, os vigilantes frustraram a expectativa de segurança 

legitimamente esperada, a qual foi agravada, no caso, uma vez que a autora foi atingida por projétil de arma de 

fogo, sendo o fato suficiente para torná-la consumidora por equiparação, ante o manifesto defeito na prestação 
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do serviço”, explicou o ministro Bellizze. 

Indenização 

O valor da indenização à estudante foi fixado em R$ 450 mil, a título de danos morais, e R$ 450 mil pelos danos 

materiais, além de pensão vitalícia de um salário mínimo. 

“Levando em consideração, na espécie, a gravidade do dano, a situação pessoal da autora no momento da 

prática do ato ilícito, a condição econômico-social das partes, bem como os abalos físico, psíquico e emocional 

por ela sofridos, atento, ainda, à função didático-punitiva que a condenação deve ter, reputo condizentes e 

suficientes para o caso os valores fixados pelo tribunal de origem”, concluiu o relator. 

Processo: REsp 1732398 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Sexta Turma rejeita alegação de insignificância em atividade clandestina de telecomunicação 

O princípio da insignificância é inaplicável ao crime previsto pelo artigo 183 da Lei 9.472/97 (desenvolver 

clandestinamente atividades de telecomunicação), por se tratar de crime formal, de perigo abstrato, que não 

pode ser tratado como de menor gravidade ou reprovabilidade social. 

O entendimento da Sexta Turma foi reafirmado ao rejeitar recurso que buscava a aplicação da insignificância 

em benefício de homem condenado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a dois anos, com substituição da 

pena por restritiva de direitos, por ter instalado estação clandestina de rádio. 

De acordo com os autos, o réu seria o responsável pelo uso de transmissor e de radiofrequência FM sem 

autorização expressa da Agência Nacional de Telecomunicação (Anatel). 

No pedido de aplicação do princípio da insignificância, a defesa alegou que a conduta atribuída ao réu não 

mereceria punição, já que seria inofensiva e não teria causado nenhuma lesão, pois não teria gerado 

interferência no sistema de radiodifusão. Para a defesa, no caso dos autos, também não haveria nenhum grau 

de reprovabilidade social. 

Perigo abstrato 

O relator do recurso, ministro Nefi Cordeiro, destacou que, ao analisar a apelação, o TJSP concluiu que, 

tratando-se de crime formal e de perigo abstrato, o perigo é inerente à conduta. Por isso, para a consumação do 

delito, não é exigido um efetivo dano ao sistema de telecomunicações. 
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Também segundo o TJSP, lembrou o ministro, o réu tinha pleno conhecimento da ilicitude de sua conduta, não 

só pelas diversas autuações recebidas da Anatel, como também pelo fato de ter assumido em interrogatório que 

escondia os aparelhos utilizados para transmissão e camuflava a antena em tubo de PVC. 

“Nos termos da orientação jurisprudencial desta corte, o funcionamento de emissora de rádio sem autorização 

da Agência Nacional de Telecomunicações é delito formal, de perigo abstrato, tendo como bem jurídico tutelado 

a segurança e o regular funcionamento dos meios de comunicação. Assim, ainda que constatada a baixa 

potência do equipamento de radiodifusão, a conduta não pode ser considerada um irrelevante penal”, concluiu o 

ministro em decisão monocrática que foi mantida pela Sexta Turma. 

Processo: AREsp 1153446 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Dívida do condomínio com terceiro pode acarretar penhora de bem de família 

A natureza da obrigação propter rem das dívidas condominiais pode justificar o redirecionamento de uma 

execução contra o condomínio para os proprietários das unidades, mesmo no caso de o imóvel ter sido 

adquirido em momento posterior à sentença que reconheceu o débito e ainda que se trate de bem de família. 

Com esse entendimento, a Quarta Turma rejeitou o recurso de um condômino e manteve a penhora de seu 

imóvel como forma de assegurar o pagamento de uma dívida condominial, no limite de sua fração ideal. A 

sentença judicial havia obrigado o condomínio a indenizar uma pessoa que ficou inválida depois de ser atingida 

por um pedaço do revestimento da fachada que despencou devido à má conservação do prédio. 

Inicialmente, houve penhora de 20% do valor das cotas condominiais, e após o condomínio suspender a 

retenção dos valores, o exequente pleiteou o redirecionamento contra os condôminos. 

No STJ, um dos condôminos alegou que não poderia ser responsabilizado pela dívida, já que adquiriu o 

apartamento em momento posterior à sentença prolatada contra o condomínio, e sustentou que a penhora não 

poderia recair sobre sua propriedade por ser o único imóvel da família, protegido pela Lei 8.009/90. 

Propter rem 

Segundo o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, não é possível isentar o recorrente da obrigação com 

a alegação de que o imóvel foi adquirido em momento posterior à dívida. Ele explicou que a dívida condominial 

é uma obrigação propter rem, ou seja, de quem detém os direitos sobre o imóvel. 

“De fato, sobre o tema muitas vezes debatido pelas turmas de direito privado – legitimidade para responder por 

dívidas condominiais pretéritas, quando ocorre alteração da titularidade do imóvel –, há muito se consolidou, 
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com apoio nos dispositivos do Código Civil, que se trata de obrigação propter rem, por isso responde pela 

contribuição de pagar as cotas condominiais, na proporção de sua fração ideal, aquele que possui a unidade e 

que, efetivamente, exerce os direitos e obrigações de condômino”, afirmou o ministro. 

Bem de família 

Salomão rejeitou o argumento de que o imóvel não poderia ser penhorado por ser o único bem da família. Ele 

ressaltou que seria contraditório aplicar a regra de impenhorabilidade em situação na qual a natureza propter 

rem da dívida fundamentou o redirecionamento da execução, refletindo exatamente a hipótese de exceção à 

norma de impenhorabilidade. 

“Em função do caráter solidário das despesas de condomínio, a execução desse valor pode recair sobre o 

próprio imóvel, sendo possível o afastamento da proteção dada ao bem de família, como forma de impedir o 

enriquecimento sem causa do condômino inadimplente em detrimento dos demais”, justificou. 

O ministro explicou que, uma vez reconhecida a responsabilidade do condômino pela dívida exequenda e 

fundamentada a responsabilidade na teoria das obrigações propter rem, sendo essa, exatamente, a regra que 

excepciona a impenhorabilidade, “outra não pode ser a conclusão, que não a possibilidade da penhora”. 

Ele ressalvou, porém, que o reconhecimento dessa possibilidade “não significa que a execução tenha que 

obrigatoriamente atingir o imóvel”. Sempre que possível, disse, “outros modos de satisfação devem ser 

preferidos, em homenagem ao princípio da menor onerosidade para o executado”. 

Salomão lembrou que, no caso dos autos, o recorrente não apontou outra forma para o pagamento da dívida, 

limitando-se a negar sua responsabilidade pela dívida. 

Processo: REsp 1473484 

Leia mais... 

Sexta Turma aplica nova lei e afasta aumento da pena por uso de arma branca em roubo 

A Sexta Turma afastou a majorante pelo emprego de arma branca e reduziu a pena imposta a um condenado 

por tentativa de roubo. Para o colegiado, a nova lei que extirpou o emprego de arma branca como circunstância 

de aumento da pena no delito de roubo (Lei 13.654/18) deve ser aplicada ao caso para beneficiar o réu, cujo 

crime foi praticado antes de sua edição. 

A Lei 13.654 entrou em vigor no fim de abril de 2018 e promoveu alterações para afastar a causa de aumento 

de pena pelo emprego de armas como facas nos delitos de furto qualificado e roubo circunstanciado. 

“Há, em verdade, de se reconhecer a ocorrência da novatio legis in mellius, ou seja, nova lei mais benéfica, 
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sendo, pois, de rigor que retroaja para alcançar os roubos cometidos com emprego de arma branca, 

beneficiando o réu (artigo 5º, XL, da CF/88), tal como pretende a ilustre defesa”, explicou a relatora do caso, 

ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Recurso 

No caso analisado pela Sexta Turma, um homem foi condenado por tentativa de roubo circunstanciado com uso 

de arma branca. Ao calcular a pena, o Tribunal de Justiça de São Paulo considerou como fatores agravantes o 

uso da arma branca e os maus antecedentes do réu. 

No recurso apresentado ao STJ, o condenado pediu a reforma da decisão em relação ao aumento de pena 

referente ao emprego de arma branca – com base na nova lei – e questionou a exasperação baseada em maus 

antecedentes antigos. 

Antecedentes 

Quanto aos antecedentes, a relatora destacou ser pacífico no STJ o entendimento de que, ultrapassados cinco 

anos entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração posterior, as condenações anteriores não 

prevalecem para fins de reincidência. 

Para a ministra, no entanto, as condenações anteriores podem ser consideradas como maus antecedentes, nos 

termos do artigo 59 do Código Penal. 

“Considerando que o ordenamento jurídico pátrio adota, quanto aos maus antecedentes, o sistema da 

perpetuidade, e não da temporariedade, como no caso da reincidência, mantenho o entendimento já pacificado 

por este sodalício de que, mesmo ultrapassado o referido lapso temporal, podem ser consideradas como maus 

antecedentes as condenações anteriores transitadas em julgado”, disse a ministra. 

Ao recalcular a pena, Maria Thereza de Assis Moura reduziu-a de seis anos e quatro meses para dois anos, um 

mês e 18 dias de reclusão, mantidos os demais termos da condenação imposta anteriormente pelo TJSP. 

Processo: AREsp 1249427 

Leia mais... 

Fonte: STJ 
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CNJ lança plataforma para facilitar monitoramento das Metas do Judiciário 

Depoimento especial: Justiça do Rio prepara criação de mais seis salas 

Justiça concede 236 mil medidas protetivas em 2017 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0001670-41.2015.8.19.0035                     
Rel. Des. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior 

j: 20.02.2018 e p:23.02.2018  

   

TRIBUTÁRIO. ISS. ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO PÚBLICO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A 

FORMA DE TRABALHO PESSOAL. INOCORRÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO FIXA. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. ADIN 3.089/DF. PRECEDENTES DO STJ. 

SUBMISSÃO DAS SERVENTIAS À AÇÃO FISCALIZATÓRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 

DESPROVIMENTO. Recurso contra sentença denegatória da ordem, em mandado de segurança impetrado por 

delegatário do serviço público notarial e de registro, sob a alegação de ilegalidade na incidência do Imposto 

sobre Serviços com base no valor dos emolumentos cobrados dos usuários do serviço, quando o correto seria a 

utilização da alíquota fixa. A aplicabilidade da disciplina do artigo 9º, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 406/1968 

pressupõe a prestação de trabalho de forma unipessoal, o que não se coaduna com o exercício dos serviços 

notariais e de registro, muito embora seja esta feita em caráter pessoal, conforme dicção da Lei nº 8.935/1994. 

A unipessoalidade não é característica indissociável dos serviços notariais e de registro público, já que há a 

possibilidade do emprego de pessoas e capital para o alcance da atividade fim, à símile da atividade 

empresarial. Apelo improvido. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Medida Provisória nº 842, de 22 de junho de 2018 – Altera a Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

para conceder rebate para liquidação de operações de crédito rural do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar, e revoga dispositivos da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018. 
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Lei Federal nº 13.684, de 21 de junho de 2018 – Dispõe sobre medidas de assistência emergencial para 

acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise 

humanitária; e dá outras providências. Parcialmente vetada. 

Fonte: Planalto 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Coletânea de Atos Judiciais e Extrajudiciais do PJERJ 
 

Compilação de normas por temas de interesses dos Núcleos Regionais da CGJ, organizada a partir de pesquisa 

desenvolvida pelo M.M. Dr. Juiz de Direito Fabio Porto do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Acesse no seguinte caminho: Banco do Conhecimento/ Legislação / Coletânea dos Atos Oficiais do PJERJ. 
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